
TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DO RIO GRANDE DO NORTE
PRESIDENCIA

PORTARIA Ne 160/2017 - GP

Designa Juiz de Direito para
jurisdições eleitorais que especifica

as

O DESEMBARGADOR-PRESIDENTE DO TRIBUNAL REGIONAL
ELEITORAL DO RIO GRANDE DO NORTE, usando das atribuições que Ihe são
conferidas pelo art. 20, VI, do Regimento Interno da Casa, e

Considerando as informações constantes dos Processos
Administrativos Eletrânicos Protocolos nQ 4492/2017 e ne 4511/2017, bem
assim o que foi decidido pelo Plenário desta Corte, durante a Sessão Ordinária
de 11/05/2017

RESOLVE

Art. IQ Designar o Juiz Gustavo Eugênio de Carvalho Bezerra para
o exercício, pelo próximo biênio. da jurisdição da 3a Zona Eleitoral (Natal/RN),
com efeitos a partir de 25 de maio de 2017, pelo que fará jus à percepção da
gratificação eleitoral correspondente.

Art. 29 Designar a Juíza Ana Cláudia fecundo da Luz e Lemos para
o exercício, pelo próximo biênio, da jurisdição da 34a Zona Eleitoral
(Mossoró/RN), com efeitos a partir de 26 de maio de 2017, pelo que fará jus à
percepção da gratificação eleitoral correspondente

Art. 3g Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação
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